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 Despacho (extrato) n.º 3139/2017
Por despacho de 20 -01 -2017, de S. Ex.ª o Diretor Nacional Adjunto/

UORH e por terem cessado os fundamentos de suspensão da eficácia, 
é nomeado, nos termos do artigo 74.º, n.º 10, da Lei 7/90, de 20 -02, 
na categoria de Agente Principal, por concurso de avaliação curricular 
n.º 02/2012, o Agente M/148152 — Tiago Vaz Sousa, do COMETLIS, 
ocupando o lugar n.º 335, na lista de classificação final do concurso, com 
efeitos administrativos a 04 -01 -2014. Lisboa e Direção Nacional da PSP

15 -03 -2017. — O Diretor do DRH, Dr. Manuel João, Técnico Su-
perior.

310369607 

 Despacho (extrato) n.º 3140/2017
Por despacho de 21 -12 -2016, de S. Ex.ª o Diretor Nacional Adjunto/

UORH e por terem cessado os fundamentos de suspensão da eficácia, 
é nomeado, nos termos do artigo 74.º, n.º 10, da Lei 7/90, de 20 -02, 
na categoria de Chefe Principal, por concurso de avaliação curricular 
n.º 01/2012, o Chefe M/132513 — Rui Manuel Domingos Carvalho, do 
COMETLIS, ocupando o lugar n.º 279, na lista de classificação final do 
concurso, com efeitos administrativos a 18 -04 -2013.

15 -03 -2017. — O Diretor do DRH, Dr. Manuel João, Técnico Superior.
310369583 

 Despacho (extrato) n.º 3141/2017
Por despacho de 01 -03 -2017, de S. Ex.ª o Diretor Nacional Adjunto/

UORH e por terem cessado os fundamentos de suspensão da eficácia, 
é nomeado, nos termos do artigo 74.º, n.º 10, da Lei 7/90, de 20 -02, 
na categoria de Agente Principal, por concurso de avaliação curricular 
n.º 02/2014, o Agente M/150371 — Alberto Fernando Ferreira Pinto, 
da UEP, ocupando o lugar n.º 327, na lista de classificação final do 
concurso, com efeitos administrativos a 04 -03 -2016.

15 -03 -2017. — O Diretor do DRH, Dr. Manuel João, Técnico Su-
perior.

310370116 

 Despacho (extrato) n.º 3142/2017
Por despacho de 17 -01 -2017, de S. Ex.ª o Diretor Nacional Adjunto/

UORH e por terem cessado os fundamentos de suspensão da eficácia, 
é nomeado, nos termos do artigo 74.º, n.º 10, da Lei 7/90, de 20 -02, 
na categoria de Agente Principal, por concurso de avaliação curricular 
n.º 02/2014, o Agente M/150451 — José Luís da Rocha Barros, do 
CM Porto, ocupando o lugar n.º 454, na lista de classificação final do 
concurso, com efeitos administrativos a 04 -03 -2016.

15 -03 -2017. — O Diretor do DRH, Dr. Manuel João, Técnico Superior.
310370132 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA, PLANEAMENTO
E DAS INFRAESTRUTURAS, AMBIENTE E MAR

Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.

Deliberação n.º 281/2017
Considerando o disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedi-

mento Administrativo (CPA), nos artigos 21.º n.os 1, 2 e 6, e 38.º, n.os 2 e 
3 da Lei -Quadro dos Institutos Públicos aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 
15 de janeiro, com as alterações nela introduzidas e ainda o Decreto -Lei 
n.º 236/2012, de 31 de outubro, que aprovou a orgânica do Instituto da 
Mobilidade e dos Transportes, I. P., (IMT, I. P.) alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 77/2014, de 14 de maio e a Portaria n.º 209/2015, de 
16 de julho que aprovou os Estatutos do IMT, I. P., o Conselho Diretivo 
do IMT, I. P., delibera:

1 — Proceder à delegação de competências nos membros do Conselho 
Diretivo mediante atribuição de pelouros, com possibilidade de subde-
legação, com referência aos dirigentes nomeados e às competências das 
mesmas definidas na Portaria n.º 209/2015, de 16 de julho, respetiva-
mente, das unidades orgânicas centrais de nível I, das unidades orgânicas 
centrais de nível II, e serviços desconcentrados, unidades orgânicas de 
nível I, nos seguintes termos:

1.1 — Presidente do Conselho Diretivo, Dr.º Eduardo Elísio Silva 
Peralta Feio:

a) Direção de Serviços de Gestão de Contratos e Concessões;
b) Direção de Serviços de Regulamentação Técnica, de Qualidade 

e Segurança;

c) Direção de Serviços de Formação e Certificação;
d) Direção de Serviços de Fiscalização;
e) Direção de Serviços de Estudos, Avaliação e Prospetiva;
f) Gabinete de Assessoria Técnica;
g) Direções Regionais de Mobilidade e Transportes, respetivamente: 

do Norte, do Centro, de Lisboa e Vale do Tejo, do Alentejo e do Algarve.

1.2 — Vogal do Conselho Diretivo, Drª Ana Isabel Pereira de Miranda 
Vieira de Freitas:

a) Direção de Serviços de Regulamentação Jurídico -Económica;
b) Gabinete Jurídico e de Contencioso.

1.3 — Vogal do Conselho Diretivo, Drº Luís Miguel Pereira Pimenta:
a) Direção de Serviços de Repositório Institucional;
b) Direção de Serviços de Sistemas de Informação;
c) Direção de Serviços de Administração de Recursos;
d) Gabinete de Auditoria Interna.

2 — A presente delegação abrange, em geral, as competências para 
coordenar e dirigir as unidades orgânicas atribuídas com os pelouros e 
praticar todos os atos inerentes à prossecução das respetivas competên-
cias e, em especial, para:

a) Assinar quaisquer documentos e outorgar quaisquer contratos;
b) Praticar todos os atos necessários à realização de despesas e à con-

tratação da locação e da aquisição de bens e de serviços e à realização 
de empreitadas, incluindo a aprovação do procedimento, a autorização 
da despesa e do respetivo pagamento, a assinatura do contrato e a conse-
quente execução contratual, até aos montantes fixados para cada membro 
do Conselho Diretivo nos termos do n.º 4 da presente deliberação;

c) Praticar todos os atos de gestão do pessoal afeto às unidades or-
gânicas ou às componentes das mesmas atribuídas com os pelouros, 
incluindo os relativos a deslocações em serviço, pagamento de ajudas 
de custo, gozo de férias, justificação de faltas e prestação de trabalho 
suplementar.

3 — As competências delegadas em cada um dos membros do Conse-
lho Diretivo nos termos da presente deliberação podem ser subdelegadas 
por estes, com possibilidade de subdelegação, nos dirigentes das unidades 
orgânicas competentes em função da matéria.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as competências 
abrangidas pela presente delegação e pela respetiva subdelegação só 
podem ter por objeto atos, factos ou procedimentos cuja responsabilidade 
ou valor não exceda os seguintes limites:

a) Presidente do Conselho Diretivo: €100.000 (cem mil euros);
b) Vogais do Conselho Diretivo: € 75.000 (setenta e cinco mil euros).

5 — A atribuição do pelouro do Gabinete Jurídico e de Contencioso in-
clui a delegação para decidir e praticar todos os atos da competência desta 
unidade orgânica, incluindo os relativos à contratação e à interposição e 
acompanhamento de ações judiciais e de execuções fiscais, à confissão, 
transação ou desistência nos processos e ao exercício de direitos, dentro 
do limite de competência do Conselho Diretivo para o efeito.

6 — Os termos e limites da presente delegação de competências 
não prejudicam as competências e poderes próprios do Presidente do 
Conselho Diretivo nos termos da lei.

7 — No que não estiver previsto por lei em matéria de faltas, ausências 
ou impedimentos dos membros do Conselho Diretivo observar -se -á o 
seguinte:

a) O Presidente do Conselho Diretivo, Drº Eduardo Elísio Silva 
Peralta Feio, será substituído nas suas faltas, ausências e impedimentos 
pela Drª Ana Isabel Pereira de Miranda Vieira de Freitas e, na ausência 
desta, pelo Vogal Drº Luís Miguel Pereira Pimenta.

b) A Vogal do Conselho Diretivo, Drª Ana Isabel Pereira de Miranda 
Vieira de Freitas, será substituída nas suas faltas, ausências e impedi-
mentos pelo Drº Luís Miguel Pereira Pimenta e, na ausência deste, pelo 
Presidente Drº Eduardo Elísio Silva Peralta Feio.

c) O Vogal do Conselho Diretivo, Drº Luís Miguel Pereira Pimenta, 
será substituído nas suas faltas, ausências e impedimentos pela Drª Ana 
Isabel Pereira de Miranda Vieira de Freitas e, na ausência desta, pelo 
Presidente Drº Eduardo Elísio Silva Peralta Feio.

8 — A presente Deliberação produz efeitos a partir do dia 1 de janeiro 
de 2017, ficando, como tal, ratificados todos os atos praticados pelos 
membros do Conselho Diretivo do IMT, I. P., nos termos da distribuição 
de pelouros e das competências ora delegadas, até à presente data.

15 de março de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Dr. Eduardo 
Elísio Silva Peralta Feio. — A Vogal, Dr.ª Ana Pereira de Miranda. — 
O Vogal, Dr. Luís Pereira Pimenta.

310369801 


